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o SecretáriodaMesa

Como pretextodaliberalizaçãototaldosserviçospostais,a partirdeJaneirode2011,o Conselho
deAdministraçãodosCTTtemvindoa adoptarumconjuntodemedidas,alegadamente,parapreparara
empresapara responderà concorrênciaquese virá instalar,a partirdaqueladata.Insere-seneste
conjuntodemedidasacriaçãodeumnovoserviço,quedesignaporDTE- DistribuiçãoEmpresarial.

Esteserviço,alegadamente,destina-sea distribuirautonomamente(numaprimeirafase, nas
cidadesde Lisboae Porto)o correiodos grandesclientes(banca,seguradoras,empresasde
comunicações,energiae prestadorasdeoutrosserviços),criandoparao efeitoumaredeparalelaà actual
estruturadedistribuição.

A distribuiçãodestecorreioseráassimefectuadaemdiasalternados,portrabalhadoresaoserviço
deumaempresa,pertençadosCTT,subcontratadaparao efeito.Estestrabalhadoresserãocontratadosa
termo ou em regimede trabalhotemporário,ao que tudo indica,atravésda empresaEquiprest,
pertencentetambéma umaempresado chamadogrupoCTT:Mailtec.É de salientaro factode a
distribuiçãopostalser umserviçoreservadoaosCTT- Correiosde PortugalSA, concessionáriado
serviçopúblicodecorreios.

EstecorreioseráretiradodosactuaisCentrosde DistribuiçãoPostal(CDP),criandocondições
para,a curtoprazo,criar excedentesnesteslocaisde trabalho,ficandoeminentea ocorrênciade
despedimentos.

Estasituaçãopreocupasobremaneiraos trabalhadoresdosCTT,emespecial,os Carteirosdos
CDPabrangidos,e asOrganizaçõesRepresentativasdosTrabalhadores,quenãoentendemcomoé que,
numasituaçãode crisegeneralizada,umaempresacomas responsabilidadesdo CTT,comcapitais
exclusivamentepúblicos,toma estas medidasque geram desemprego,substituindoos actuais
trabalhadorespor outros,em regimede trabalhoprecárioe a auferirsaláriossubstancialmentemais
baixos.

Comestamedida,fica tambémprejudicadaa qualidadedoserviço,PQndoem causaos direitosdos
respectivosdestinatáriosà distribuiçãodiária de todo o correio, como decorre da Lei de Bases da
Concessãodo ServiçoPostalUniversal.

A crescenteentrega a terceirosdo serviçode distribuiçãonão só aumentaa precariedadedo
emprego,reduzindosubstancialmenteos salários,como põe em causaa obrigaçãode garantire fazer
respeitaro sigiloe inviolabilidadedascorrespondências.Poroutro lado,têm sidosuscitadasdúvidasentre
os trabalhadoresquantoà legalidadedestaopção,umavezque há serviçosqueapenasos carteirosdos
CTTpodemefectuar,conformeprevistona referidaLeide Basese noCódigoPenal.
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Assim,ao abrigodo dispostona alínead) do Artigo156.Qda Constituiçãoda RepúblicaPortuguesa
e em aplicaçãoda alínead), do n.Q1 do artigo4.Qdo RegimentodaAssembleiada República,solicitamos
ao MinistériodasObrasPúblicas.Transportese Comunicacões,os seguintesesclarecimentos:

1. Considerao Governoe a AdministraçãodosCTTquea formadefidelizarosprincipaisclientesà
piorara qualidadedoserviçoquelhesé prestado?

2. Considerao Governoe a AdministraçãodosCTTqueos"grandesclientes"aceitarãoqueo seu
correiopassea serdistribuído,diasim,dianão,ouaindacommaisdemora,emcontrapartidade
umareduçãodopreçodoserviço?

3. Comoexplicao Governoo enquadramentolegalde umasituaçãoemquese recorre,paraa
distribuiçãode correio,a umaempresasubcontratada...quenãotemnoseuobjectosociala
distribuiçãodecorreio?

4. Noscasosde reexpediçãodecorreiodistribuídopelaDTE,quemassumiráessetrabalho,e em
quetermose condições?

5. Faceàspreocupaçõesdostrabalhadoresquantoa eventuaisexcedentesnosCDPseo projecto
DTEfor pordiante,qualseráo futurodostrabalhadoresquevenhama serconfrontadoscom
essasituação?
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